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LEI NQ 388/9Q, 

, 
SUMULA: Denomina de "AYRES ANICETO DE AN- 
DRADE", a Escola Municipal do Jardim Esp~ 
rança 4ª Parte e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es­ 
tado do Paraná, aprovou e eu, HÉ­ 

LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Muni­ 
cipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. lQ - Fica, por força desta Lei, den~ 
minada de "AYRES ANICETO DE ANDRADE", a Escola Municipal, instala 
da em Prédio próprio e definitivo, edificado nas Datas de Terras 
nQs. 04 à 08 e 17 à 21, da Quadra nQ 04, Jardim Esperança 4ª Par­ 
te, neste Municipio. 

Art. 2g - Para fazer face as despesas de­ 
correntes com a execução desta Lei, fica aberto na Contabilidade 
PÚblica Municipal, o crédito necess;rio. 

Art. JQ - Esta Lei entra em vigor na data 

contrário. 
Art. 4q - Revogam-se as disposições em' 

PAÇO MUNICIPAL, 22 de setembro de 1990. 

Prefeito Municipal 




